
REFORMA TRABALHISTA
O QUE MUDA PARA O TRABALHADOR E O EMPREGADOR BRASILEIRO



MARCILENE EVANGELISTADA SILVA

 Pós-Graduanda em psicologia organizacional e do 
trabalho pela Unifor. 

 Graduada em RH 
 Consultora, Instrutora e palestrante na área 

trabalhista e RH , atuando principalmente com 
ESOCIAL.

 10 anos de vivencia na área de Departamento de 
Pessoal. 

 Voluntaria pela Comissão de Normas Técnicas 
aplicadas às áreas Trabalhista e Previdenciária CRC-
CE.



MODERNIZAÇÃO

FLEXIBILIZAÇÃO

MELHORIAS E 
GARANTIAS PARA O 

TRABALHADOR

Lei 13.467/2017 

PRECARIZAÇÃO

REFORMA TRABALHISTA

Vigência 
Novembro 2017





PONTOS PASSIVEIS DE NEGOCIAÇÃO
           Negociado prevalece sobre o Legislado 

Teletrabalho

Plano de cargos 
de Salários 

Enquadrament
o grau de 

insalubridade

Modalidade 
do registro de 

Jornada



PONTOS FORAS  DE NEGOCIAÇÃO
           

Salário Minimo

Aviso prévio



 
Trabalho em tempo parcial

Passa de 25 pra 30 horas, sem hora-extra
Ou 

26 horas, permitindo 6 horas extras semanais



Art. 442-B

PERMITE CONTRATAR AUTÔNOMO COM OU SEM EXCLUSIVIDADE, 
CONTINUAMENTE



Trabalhador autônomo 
exclusivo

 Art. 442: inclusão da letra B – O 
autônomo, se cumpridas todas 
as formalidades legais (registro 
na PM, INSS etc.), não é 
empregado. A Justiça do 
Trabalho já se manifestou, em 
diversas oportunidades, sobre 
as cooperativas de trabalho 
fraudulentas (art. 442, 
parágrafo único). O 
entendimento deverá ser o 
mesmo.

 Art. 442-B. A contratação 
do autônomo, cumpridas 
por este todas as 
formalidades legais, com 
ou sem exclusividade, de 
forma contínua ou não, 
afasta a qualidade de 
empregado prevista no art. 
3º desta Consolidação.



Art. 58. § 2º - Horas in itinere











Art. 443. § 3º - Trabalho intermitente

§4º - aceita a oferta, quem descumprir, sem justo motivo, 
indeniza a outra parte em 50%







Art. 4º....
 Não será considerado horas extras quando
Art. 4º....
§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, 
não será computado como período extraordinário o que 
exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de 
cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta consolidação, 
quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção 
pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más 
condições climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas 
dependências da empresa para exercer atividades 
particulares...





Intrajornada de 30 minutos

Art. 134 -FÉRIAS PARCELADAS









Art. 582.

Art. 484-A.

½ aviso prévio

½ Multa FGTS

80% FGTS

Sem Seguro 
Desemprego

Art. 477 § 1
Revogado



Art. 444

Parágrafo único

Negociação direta entre 
empregado e empregador 
prevalece sobre CCT e LEI





Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o 
empregador deverá proceder à anotação na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, comunicar a 
dispensa aos órgãos competentes e realizar o 
pagamento das verbas rescisórias no prazo e na 
forma estabelecidos neste artigo.

O TRCT não Precisa mais ser 
Homologado



Art. 611-A

A CCT e Acordo de trabalho têm prevalência sobre a lei

Jornada de Trabalho

Feriados

Registro da Jornada

Produtividade

Teletrabalho

Participação Lucros

Hora extra - insalubre Grau insalubridade



Art. 507-A
Cláusula compromissória de arbitragem

Art. 507-B

Na Vigência do contrato, poderão firmar termo de quitação 
anual



Penalidades – Combate a informalidade

Art. 47 – Multa de R$ 3.000,00 por empregado não registrado, se 
ME ou EPP será de R$ 800,00.

Detalhe - § 2º - a primeira visita será orientativa



Art. 790-B

Se precisar de perícia, o autor pode arcar com os custos, 
mesmo que beneficiário de justiça gratuita.

Art. 791-B

§ 5º - São devidos honorários de sucumbência na 
reconvenção



Art. 844

§ 2º - Se faltar audiência, terá que comprovar justa causa pela 
ausência, caso contrário, pagará as custas



DANO EXTRAPATRIMONIAL

Dano moral decorrente do assédio

Art. 223-A

Penalização de ações que causem danos a marca, reputação 
ou imagem







 Treinamentos Esocial
 Consultoria Trabalhista
 Auditoria Trabalhista
 Palestras
 RH

Palestrante

Marcilene Evangelista 

marceilenecoaching@gmail.com

          marcilenesilva

(85) 98741-4586
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